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O Poder Judiciário de

Sergipe determinou
que o Município de Ara
caju, por meio da Se
cretaria Municipal de
Saúde, custeie e forne
ça às crianças e adoles
centes usuários de dro

gas tratamento especi
alizado de desintoxica

ção e recuperação. A
Ação Civil Pública sobre
o caso havia sido ajuiza
da pela promotora de
Justiça substituta na 8a
Promotoria dos Direitos

do Cidadão, Maria Rita
Machado Figueiredo.

De acordo com ACP, os
Conselhos Tutelares do

Município de Aracaju,
Ministério Público, De-
fensoria Pública e o Judi

ciário local, têm recebi
do com intensa e cres

cente demanda denún

cias de crianças e ado
lescentes usuárias de

substâncias psicoativas.
E que estes encontram-
se vulneráveis em virtu

de da falta de política
pública específica e efi
ciente para tratamento.

Segundo o MP, tal si
tuação se configura
como um descaso da

administração pública
com a integral saúde
dos envolvidos com

substâncias ilícitas. Ale

ga, também, inexistir
unidade de tratamento

de crianças e adoles
centes do sexo femini

no usuária de drogas,
sendo oferecido ape
nas, de forma precária,
o tratamento hospitalar
para adolescentes do
sexo masculino. O Mi

nistério Público ressal

ta que, apesar de Ara
caju possuir Plano Mu
nicipal de Enfrenta-
mento ao Crack, não
atende as necessidades

dos menores, inexistin-
do proposta orçamen
tária destinada ao en-
frentamento de proble

Prefeituraterá que bancar
tratamento para usuáriosde drogas

mas dos usuários de

drogas no sentido de
erradicar ou minimizar

os efeitos.

A juíza de Direito
substituta, Karyna Torres
Gouveia Marroquim, de
terminou também a cri

ação e implantação, no
prazo máximo de 120
dias, de um CAPS AD III
para atendimento ex
clusivo de crianças e
adolescentes. E, en
quanto este ainda não
for implantado, o trata
mento especializado de
desintoxicação e recu
peração, ambulatorial
ou terapêutico, deve
ser realizado em clínica

ou comunidade tera

pêutica particular, devi
damente legalizada, até
a criação e implantação
efetiva da sua própria
política de atendimento
de proteção especial e
integral a crianças e
adolescentes.

Além disso, a magis
trada ainda destacou

que o Município deve
adotar na Lei de Diretri

zes Orçamentárias de
2014 (LDO) e na Lei Or
çamentária Anual de
2014 (LOA), recurso fi
nanceiro específico e
suficiente na Secretaria

Municipal de Saúde e
outras com atuação
transversal, para a cria
ção, implantação e ma
nutenção da unidade de
tratamento.

Karyna Torres enfati
zou que, de acordo com
o Estatuto da Criança e
do Adolescente - ECA, a
criança ou o adolescen
te em regime de inter
nação hospitalar para o
tratamento de depen
dência química, estan
do em situação de risco
pessoa/ e social, por
causa do abandono fa
miliar, o Estado deve
proporcionar esse tra
tamento.


